
EDITAL DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

O  Município  de  Travesseiro/RS  comunica  aos  interessados  que  esta�  procedendo
CHAMADA PÚBLICA, para fins de CREDENCIAMENTO de GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES
FAMILIARES, GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR e EMPREENDEDORES FAMILIARES
RURAIS, para atender ao Municí�pio de Travesseiro/RS, em conformidade ao que dispo' e no art.14,
da Lei nº 11.947/2009 e na Resoluça'o FNDE nº 26 do FNDE, de 17/06/2013 e resolução FNDE
nº 4, de 2 de abril de 2015, bem como as condiço' es deste Edital e de seus anexos, no perí�odo de
16 de junho a 05 de julho de 2023, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00
horas, na  Secretaria Municipal de Agricultura de Travesseiro, sita na Avenida 10 de Novembro,
Centro, sendo a abertura dos envelopes da documentação no dia 06   de julho   de 2023, às 09h,  
na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 20 de Março, 337, de acordo com as seguintes
condiço' es:

CAPÍTULO I – DO OBJETO

1.1 –  Constitui objeto da presente chamada o credenciamento de GRUPOS INFORMAIS DE
AGRICULTORES  FAMILIARES,  GRUPOS  FORMAIS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  e
EMPREENDEDORES  FAMILIARES  RURAIS  interessados  em  firmar  com  Municí�pio  de
Travesseiro/RS,  para a  aquisiça'o  de  ge9neros  alimentí�cios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaça'o Escolar -
PNAE, conforme especificaço' es da tabela do ANEXO I.

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1  –  Os  GRUPOS  INFORMAIS  DE  AGRICULTORES  FAMILIARES,  GRUPOS  FORMAIS  DA
AGRICULTURA FAMILIAR e EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS interessados em fornecer a
merenda escolar constante no ANEXO I  deste Edital,  no Municí�pio de Travesseiro/RS,  devera'o
apresentar os seguintes documentos, em original ou por co� pia autenticada em tabelionato ou por
servidor pu� blico do Municí�pio:

2.1.1  –  ENVELOPE  Nº  01  –  HABILITAÇÃO  DO  FORNECEDOR  INDIVIDUAL  (não
organizado em grupo).

O  Fornecedor  Individual  devera�  apresentar  no  envelope  nº  01  os  documentos  abaixo
relacionados, sob pena de inabilitaça'o:

I – a prova de inscriça'o no Cadastro de Pessoa Fí�sica - CPF;

II – o extrato da DAP Fí�sica do agricultor familiar participante, emitido nos u� ltimos 60 dias;

III  – o  Projeto  de  Venda  de  Ge9neros  Alimentí�cios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentaça'o Escolar com assinatura do agricultor participante;



IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especí�fica, quando for o caso; 

V  – a  declaraça'o  de  que  os  ge9neros  alimentí�cios  a  serem  entregues  sa'o  oriundos  de
produça'o pro� pria, relacionada no projeto de venda.

2.1.2 – ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal devera�  apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaça'o:

I – a prova de inscriça'o no Cadastro de Pessoa Fí�sica - CPF;

II – o extrato da DAP Fí�sica de cada agricultor familiar participante, emitido nos u� ltimos 60
dias;

III  – o  Projeto  de  Venda  de  Ge9neros  Alimentí�cios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentaça'o Escolar com assinatura de todos os agricultores
participantes;

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especí�fica, quando for o caso; 

V – a declaraça'o de que os ge9neros alimentí�cios a serem entregues sa'o produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

2.1.3 – ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal devera�  apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaça'o:

I – a prova de inscriça'o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica - CNPJ;

II – o extrato da DAP Jurí�dica para associaço' es e cooperativas, emitido nos u� ltimos 60 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa aA  Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV – as co� pias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no o� rga'o
competente;

V – o Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar para Alimentaça'o
Escolar;

VI – a declaraça'o de que os ge9neros alimentí�cios a serem entregues sa'o produzidos pelos
associados/cooperados; 



VII  – a  declaraça'o  do  seu  representante  legal  de  responsabilidade  pelo  controle  do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

VIII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especí�fica, quando for o caso;

2.2  – Os  documentos  acima  devera'o  ser  apresentados  em  fotoco� pias  autenticadas  ou
acompanhadas dos respectivos originais. Ressalva-se que co� pias apresentadas em papel FAX na'o
sera'o aceitas.

2.3 – A documentaça'o de habilitaça'o devera�  ser apresentada em envelope fechado com a
seguinte identificaça'o externa:

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
"NOME DO LICITANTE"

2.4 – O projeto de venda devera�  ser apresentada em 01 via, datada e assinada, em envelope
fechado, com a seguinte identificaça'o externa:

ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
"NOME DO LICITANTE"

2.4.1  – No  Envelope  nº  02  os  Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  ou  Grupos
Formais devera'o apresentar o Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar
conforme Anexo II. (modelo da Resoluça'o FNDE n.º 04/2015).

2.4.2  – A  relaça'o  dos  proponentes  dos  projetos  de  venda  sera�  apresentada  em  sessa'o
pu� blica e registrada em ata XX apo� s o te� rmino do prazo de apresentaça'o dos projetos. O resultado
da seleça'o sera�  publicado XX dias apo� s o prazo da publicaça'o da relaça'o dos proponentes e no
prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) sera� (a'o) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

2.4.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera� (a'o) selecionado(s) conforme
crite�rios estabelecidos pelo art. 25 da Resoluça'o.

2.4.4  – Devem  constar  nos  Projetos  de  Venda  de  Ge9neros  Alimentí�cios  da  Agricultura
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Fí�sica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurí�dica da organizaça'o produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

2.4.5 – Na ause9ncia ou desconformidade de qualquer desses  documentos constatada na
abertura dos envelopes podera�  ser concedido abertura de prazo para sua regularizaça'o de ate�  05
(cinco) dias u� teis, conforme ana� lise da Comissa'o Julgadora.



2.5 – O CREDENCIAMENTO será realizado pela Secretaria da Agricultura do Municí�pio e
sera�  conferido aos GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, GRUPOS FORMAIS DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  e  EMPREENDEDORES  FAMILIARES  RURAIS,  cujas  pessoas  fí�sicas  ou
jurí�dicas, com capacidade te�cnica e regularidade jurí�dico-fiscal, na'o estejam sofrendo os efeitos
das penalidades de suspensa'o do direito de licitar ou declaraça'o de inidoneidade por parte do
Poder Pu� blico, e que satisfaçam as condiço' es fixadas neste Edital e em seus anexos.

2.6 – Independentemente de declaraça'o expressa, a manifestaça'o do interesse em participar
do presente CREDENCIAMENTO implicara�  na submissa'o aA s normas vigentes e a todas as condiço' es
estipuladas neste Edital e em seus anexos.

2.7 – O limite  individual  de  venda  de  ge9neros  alimentí�cios  do  Agricultor  Familiar  e  do
Empreendedor Familiar Rural sera�  de ate�  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil,
referente aA  sua produça'o, conforme a legislaça'o do Programa Nacional de Alimentaça'o Escolar. 

CAPÍTULO III – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

3.1 – Para seleça'o, os projetos de venda habilitadas sera'o divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do territo� rio rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do Paí�s.

3.2 – Entre os grupos de projetos,  sera�  observada a seguinte ordem de prioridade para
seleça'o:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tera�  prioridade sobre os demais grupos.

II  – o  grupo de projetos  de fornecedores  do territo� rio  rural  tera�  prioridade sobre o  do
estado e do Paí�s.

III – o grupo de projetos do estado tera�  prioridade sobre o do Paí�s.

3.3 – Em cada grupo de projetos,  sera�  observada a  seguinte  ordem de prioridade para
seleça'o:

I  – os  assentamentos  de  reforma  agra� ria,  as  comunidades  tradicionais  indí�genas  e  as
comunidades quilombolas, na'o havendo prioridade entre estes;

II – os fornecedores de ge9neros alimentí�cios certificados como orga9nicos ou agroecolo� gicos,
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III – os Grupos Formais (organizaço' es produtivas detentoras de Declaraça'o de Aptida'o ao
PRONAF  -  DAP  Jurí�dica)  sobre  os  Grupos  Informais  (agricultores  familiares,  detentores  de
Declaraça'o  de  Aptida'o  ao  PRONAF  -  DAP  Fí�sica,  organizados  em  grupos)  e  estes  sobre  os
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Fí�sica);



Caso  a  Ex.  na'o  obtenha  as  quantidades  necessa� rias  de  produtos  oriundos  do  grupo  de
projetos de fornecedores locais, estas devera'o ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os crite�rios de seleça'o e priorizaça'o citados nos itens 3.1 e 3.2.

3.4 – No caso de empate entre grupos formais, tera'o prioridade organizaço' es com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
so� cios, conforme DAP Jurí�dica.

3.5 – Em caso de persistir o empate, sera�  realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, podera�  optar-se pela divisa'o no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizaço' es finalistas.

CAPÍTULO IV – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

4.1 – O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar devera'o apresentar amostras
dos produtos indicados no  ANEXO I:  RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR,  na sede da  Prefeitura Municipal de Travesseiro, situada na  Rua 20 de Março, nº 337,
Bairro  Centro,  Travesseiro/RS,  em  ate�  05  (cinco)  dias  apo� s  serem  informados  pelo  Setor  de
Licitaço' es,  para  avaliaça'o  e  seleça'o  dos  produtos  a  serem  adquiridos,  as  quais  devera'o  ser
submetidas a testes necessa� rios, imediatamente apo� s a fase de habilitaça'o.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 – O preço de aquisiça'o tem como base o Art. 29 Inciso I da Resoluça'o de 02 de abril de
2015,  no qual cita que o preço sera�  definido de acordo com preço me�dio  de pelo menos tre9s
mercados de a9mbito local, priorizando a Feira da Agricultura Familiar, quando houver, acrescido o
valor dos insumos e frete para levar os produtos fornecidos ate�  o ponto de entrega estabelecido
pela Secretaria da Educaça'o do Municí�pio.

 5.2 – Para a entrega dos produtos os credenciados devera'o utilizar os meios de transporte
de  sua  propriedade,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  todos  os  gastos  com  combustí�vel
utilizado nos deslocamentos ale�m dos encargos e despesas com manutença'o  e conservaça'o do
veí�culo, bem como quaisquer indenizaço' es ou cobertura de riscos contra terceiros, em caso de
acidentes.

5.2 – Somente  podera'o  fornecer  os  produtos  da  merenda  escolar  aqueles  que  forem
devidamente credenciados conforme as exige9ncias desse Edital.

 5.3 – O Municí�pio reserva-se o direito de fiscalizar de forma permanente a prestaça'o dos
serviços  pelos  credenciados,  podendo  proceder,  em  casos  de  ma�  prestaça'o,  verificada  em
expediente  administrativo  especí�fico,  com  garantia  do  contradito� rio  e  da  ampla  defesa,  o  seu
descredenciamento.

5.4 – Sera�  de responsabilidade exclusiva dos credenciados o ressarcimento de eventuais
prejuí�zos decorrentes do fornecimento da alimentaça'o escolar.



5.5 – Os  produtos  sera'o  entregues  nas  sedes  das  EMEIs  e  EMEFs,  por  conta  dos
credenciados em ate�  48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitaça'o do Municí�pio, atendido o
cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Educaça'o, Cultura, Desporto e Turismo.

CAPÍTULO VI – DO PROCESSAMENTO

6.1 – No recebimento da documentaça'o de habilitaça'o sera�  aberto protocolo administrativo.

6.2 – As  informaço' es  fornecidas  sera'o  conferidas,  devendo o participante  que tiver  sua
habilitaça'o rejeitada ser comunicado oficialmente sobre os fatos que motivaram a rejeiça'o.

CAPÍTULO VII – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO

7.1 – A contrataça'o sera�  realizada com dispensa de licitaça'o, com fundamento no art. 14, §
1°, da Lei n° 11.947/2009.

7.2 – Estando toda a documentaça'o em dia, o Prefeito Municipal ratificara�  o ato, autorizando
a emissa'o do contrato.

CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PAGAMENTO

8.1 – As despesas decorrentes das contrataço' es sera'o cobertas pela dotaça'o orçamenta� ria:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇAL O E CULTURA
03 – ENCARGOS COM EDUCAÇAL O ACIMA 25%
12.361.0046.2013 – Manutença'o Programa Merenda Escolar
3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (91)
3.3.3.9.0.30.07.000000 – Ge9neros de alimentaça'o (53001)
3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (18)
3.3.3.9.0.30.07.000000 – Ge9neros de alimentaça'o (53101)

8.2 – O pagamento sera�  realizado ate�  quinze (15) dias apo� s a u� ltima entrega do me9s, 
mediante apresentaça'o de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada aA  
antecipaça'o de pagamento, para cada faturamento.

CAPÍTULO IX – DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

9.1 – O Termo de Credenciamento sera�  firmado com vige9ncia de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por perí�odos iguais e sucessivos, mediante concorda9ncia das partes e se presente o
interesse pu� blico.

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Integram o presente Edital, de forma complementar entre si, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – RELAÇAL O DE ITENS A SEREM ADQUIRIDOS;



b) ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;

c) ANEXO  III  – MODELO  DE  DECLARAÇAL O  DE  RESPONSABILIDADE  EM  NAL O
UTILIZAR TRABALHO DE MENOR.

d) ANEXO IV – PROJETO DE VENDA DE GEQ NEROS ALIMENTIRCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAL O ESCOLAR;

10.2  – Os  interessados  que  necessitarem  de  quaisquer  esclarecimentos  sobre  o  Edital,
documentaça'o e outros procedimentos deste Credenciamento, podera'o solicita� -los, por escrito via
protocolo, ao Setor de Licitaço' es, na Prefeitura Municipal de Travesseiro, Rua 20 de Março, 337,
Centro,  Municí�pio  de  Travesseiro,  no hora� rio  compreendido entre 08:00 aA s  11:30 horas  e  das
13:30 aA s 17:00 horas.

Travesseiro, 15 de junho de 2023.

GILMAR LUIZ SOUTHIER
Prefeito Municipal

Esse edital foi examinado e aprovado, quanto aA  forma, por essa Assessoria Jurí�dica.
Em 15/06/2023.

ERNANI GRASSI
Assessoria Jurí�dica – OAB/RS 77.247



ANEXO I

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR

1 ABOBRINHA:  unidades  de  tamanho  me�dio,  integras,  frescas,
isentas de rachaduras e machucados.

Quilo 40 R$ 5,93

2

AÇUR CAR  MASCAVO:  embalagem  de  01  kg,  ro� tulo  contendo
identificaça'o do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade,
peso, lote e fabricante. validade mí�nima de 04 meses a partir da
data de entrega.

Quilo 150 R$ 18,35

3 AIPIM: novo, limpo, acondicionado em embalagens pro� prias para
alimentos.

Quilo 180 R$ 7,75

4 ALFACE: unidade de tamanho me�dio, í�ntegras, frescas. Unid 100 R$ 4,66

5
BANANA PRATA: unidades de tamanho me�dio, frutas firmes, sem
machucados,  grau  me�dio  de  amadurecimento,  cor  uniforme  e
limpas.

Quilo 400 R$ 5,75

6 BATATA DOCE: firmes e í�ntegras, sem podrida'o, brotos, rachaduras
ou cortes na casca. Produto fresco, na'o deve estar murcho. Quilo 100 R$ 5,00

7 BERGAMOTA: unidade de tamanho me�dio, í�ntegras, frescas. Quilo 200 R$ 5,88

8

BETERRABA:  unidades  de  tamanho  me�dio,  sem  machucados
internos e externos. Isento de ferimentos e podrida'o. Tube�rculos
firmes,  na'o  devem  estar  murchos.
Produto devera�  ser entregue com ause9ncia das folhas.

Quilo 50 R$ 5,40

9

BISCOITO CASEIRO DOCE: sabores sortidos. Produto novo, inteiro,
acondicionado  em  embalagens  de  500g.  Produto  macio,  sem
umidade excessiva, odor desagrada�vel e bolor. Sera'o rejeitadas as
bolachas  mal  assadas,  queimadas  ou  com  caracterí�sticas
organole�pticas anormais.  Isento de gordura vegetal  hidrogenada
em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura  utilizado  ser
informado de forma clara na lista de ingredientes. Ro� tulo contendo
identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  informaça'o  nutricional  e
validade. Produto com no mí�nimo 30 dias de validade no momento
da  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Pacote 300 R$ 26,49

10

BISCOITO CASEIRO SALGADO: formato palito. Composto 100% por
ingredientes in natura e/ou minimamente processados. Isento de
corantes,  aromatizantes  e  realçador  de  sabor.  Produto  novo,
inteiro, acondicionado em embalagens de 500g. Biscoitos macios,
sem umidade excessiva, odor desagrada�vel e bolor. Sera'o rejeitadas
biscoitos  mal  assados,  queimados  ou  com  caracterí�sticas

Pacote 240 R$ 24,99



organole�pticas anormais.  Isento de gordura vegetal  hidrogenada
em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura  utilizado  ser
informado de forma clara na lista de ingredientes. Ro� tulo contendo
identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  informaça'o  nutricional  e
validade. Produto com no mí�nimo 30 dias de validade no momento
da  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

11

BROR COLIS: molhos frescos e limpos, com caracterí�stica uniforme,
sem machucados  internos  e  externos,  na'o  deve  estar  murcho  e
nem apresentar sinais de ter passado do ponto de consumo. Cada
unidade  devera�  pesar  no  mí�nimo
400g.

Unid 100 R$ 5,98

12

CARNE DE FRANGO - FILER  DE PEITO: de frango sem osso e sem
pele,  congelado.  Devera�  ser  acondicionado  em  embalagens
pla� sticas  contendo  01  kg  do  produto.  Ro� tulo   contendo
identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela  nutricional,  peso,
data  de  fabricaça'o  e  validade e  registro no SIM,  CISPOA ou SIF.
Validade mí�nima a partir da data de entrega de 02 meses.

Quilo 1500 R$ 21,08

13

CARNE DE FRANGO – SOBRECOXA: de frango, congelada. Devera�
ser  acondicionado  em  embalagens  pla� sticas  contendo  01  kg  do
produto.  Ro� tulo contendo identificaça'o do produto,  ingredientes,
tabela nutricional, peso, data de fabricaça'o e validade e registro no
SIM, CISPOA ou SIF. Validade mí�nima a partir da data de entrega de
02 meses.

Quilo 300 R$ 11,75

14 CEBOLA:  inteiro,  isenta  de  folhas,  unidades  de  tamanho  me�dio,
í�ntegras, frescas, sem rachaduras ou perfuraço' es. Quilo 100 R$ 4,40

15 CENOURA: inteiro, isenta de folhas, unidades de tamanho me�dio,
í�ntegras, frescas, sem rachaduras ou perfuraço' es.

Quilo 100 R$ 5,77

16 CHUCHU: unidades de tamanho me�dio, í�ntegras, frescas, sem sinais
de podrida'o. Produto isento de rachaduras ou perfuraço' es. Quilo 100 R$ 5,18

17

CONCENTRADO  DE  TOMATE:  produto  composto  de  polpa  de
tomate,  sal  e  açu� car.  Isento  de  conservantes.  Acondicionado  em
embalagem de vidro contendo no ma�ximo 1kg.  Ro� tulo contendo
identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,  validade,  peso  e  fabricante.  Validade  mí�nima  de  2
meses  no  momento  da  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Quilo 150 R$ 30,00

18
COUVE MANTEIGA: folhas frescas, firmes e limpas. As folhas na'o
devem  estar  amareladas.  Cada  molho  devera�  pesar  no  mí�nimo
400g.

Molho 100 R$ 4,00

19 COUVE-FLOR: unidades de tamanho me�dio, í�ntegras, frescas, flores
firmes e limpas. Cada unidade devera�  pesar no mí�nimo 400g.

Unid 200 R$ 6,63

20
CUCA CASEIRA COM RECHEIO: produto fresco, acondicionado em
embalagem  pla� stica  de  700g.  Isento  de  gordura  vegetal
hidrogenada  em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura

Unid 100 R$ 14,10



utilizado  ser  informado  de  forma clara  na  lista  de  ingredientes.
Ro� tulo  contendo  procede9ncia  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,  peso,  data  de  fabricaça'o  e  validade.  Produto  com
validade  mí�nima  de  3  dias  a  contar  da  data  de  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

21

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO: produto fresco, acondicionado em
embalagem  pla� stica  de  600g.  Isento  de  gordura  vegetal
hidrogenada  em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura
utilizado  ser  informado  de  forma clara  na  lista  de  ingredientes.
Ro� tulo  contendo  procede9ncia  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,  peso,  data  de  fabricaça'o  e  validade.  Produto  com
validade  mí�nima  de  3  dias  a  contar  da  data  de  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Unid 100 R$ 12,23

22 ESPINAFRE: folhas frescas, firmes e limpas. As folhas na'o devem
estar amareladas. Cada molho devera�  pesar no mí�nimo 300g.

Molho 100 R$ 4,00

23

FEIJAL O PRETO  (Tipo 1): novo, primeira qualidade, sem a presença
de gra'os mofados ou carunchados. Acondicionado em embalagem
pla� stica  resistente  e  transparente  contendo  1  kg,  devera�  estar
identificado  com  a  procede9ncia,  data  de  fabricaça'o  e  validade.
Validade mí�nima de 4 meses na entrega.

Quilo 500 R$ 8,63

24

GELEIA  DE  FRUTA:  sabores  diversos.  Devera�  possuir  como
primeiro ingrediente fruta. Isento de conservantes. Acondicionado
em embalagem de vidro  ou pla� sticas  contendo  no ma�ximo  1kg.
Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,  validade,  peso  e  fabricante.  Validade  mí�nima  de  2
meses no momento da entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Quilo 50 R$ 18,16

25

GELEIA  DE  FRUTA SEM  ADIÇAL O  DE  AÇUR CAR:  sabores  diversos.
Devera�  possuir  como  primeiro  ingrediente  fruta.  Isento  de
conservantes. Acondicionado em embalagem de vidro ou pla� sticas
contendo  no  ma�ximo  1kg.  Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do
produto,  ingredientes,  tabela  nutricional,  validade,  peso  e
fabricante. Validade mí�nima de 2 meses no momento da entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Quilo 70 R$ 43,98

26

IOGURTE  SABOR  MORANGO  900ml:  com  polpa  sabor  morango,
acondicionado em sache9  de 900ml com identificaça'o do produto,
ro� tulo e data de validade. Devera�  possuir registro no SIM, CISPOA
ou SIF. Validade mí�nima, a partir da data de entrega de 25 dias.

Unid 500 R$ 5,93

27
LARANJA: nova, de 1ª qualidade, grau me�dio de amadurecimento,
sem  machucados  internos  e  externos,  apresentando  boas
condiço' es de consumo.

Quilo 300 R$ 4,99

28 LEITE  UHT  LONGA  VIDA  INTEGRAL:  acondicionado  em
embalagem de 1 litro. Rotulagem contendo no mí�nimo as seguintes
informaço' es:  denominaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,  prazo de validade, lote e fabricante. Registro no SIM,
CISPOA  ou  SIF.  Produto  com  validade  mí�nima  de  60  dias  no

Unid 3000

R$ 5,90



momento da entrega.

29

LEITE  UHT  LONGA  VIDA,  SEMIDESNATADO,  SEM  LACTOSE:
acondicionado em embalagem de 1 litro. Rotulagem contendo no
mí�nimo  as  seguintes  informaço' es:  denominaça'o  do  produto,
ingredientes,  tabela  nutricional,  prazo  de  validade,  lote  e
fabricante. Registro no SIM, CISPOA ou SIF. Produto com validade
mí�nima de 60 dias no momento da entrega.

Unid 250 R$ 6,27

30

MASSA  CASEIRA:  produto  fresco.  Devera�  conter  somente  os
seguintes ingredientes: farinha de trigo, a� gua, ovo e sal. Isento de
aditivos  alimentares.  Isento  de  gordura  vegetal  hidrogenada  em
sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura  utilizado  ser
informado de forma clara na lista de ingredientes. Acondicionado
em  embalagem  de  500  g.  Rotulagem  contendo  no  mí�nimo  as
seguintes  informaço' es:  denominaça'o  do  produto,  ingredientes,
tabela  nutricional,  prazo  de  validade,  peso  e  fabricante.  O
transporte  do  produto  para  entrega  devera�  ser  realizado  em
veí�culo refrigerado ou caixa te�rmica assegurando a temperatura do
mesmo. Validade mí�nima de 30 dias a contar da data de entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Quilo 400 R$ 19,33

31

MELADO: de cana batido,  produto 100% natural.  Acondicionado
em  embalagem  de  ate�  03  kg.  Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do
produto,  ingredientes,  tabela  nutricional,  validade,  peso,  lote  e
fabricante.  Produto  com  validade  mí�nima  de  04  meses  no
momento da entrega.

Quilo 100 R$ 18,62

32
MELAL O:  unidades  de  tamanho  me�dio,  frutas  firmes,  sem
machucados,  grau  me�dio  de  amadurecimento,  cor  uniforme  e
limpas.

Quilo 100 R$ 8,33

33

MILHO  VERDE  CONGELADO:  Acondicionado  em  embalagem  de
500g.  Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do  produto,  ingredientes,
tabela nutricional, validade, peso e fabricante. Validade mí�nima de
2 meses no momento da entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Unid 100 R$ 30,00

34
MILHO  VERDE  ESPIGA:  espigas  novas  com  gra'os  bem
desenvolvidos, pore�m macios e leitosos. Gra'os de cor amarela clara
brilhante e cristalina.

Unid 250 R$ 2,00

35 MORANGA  CABOTIAR :  Unidades  me�dias,  í�ntegras,  frescas
sem rachaduras ou perfuraço' es. Quilo 60 R$ 4,89

36

MORANGO  IN  NATURA:  produto  fresco,  sem  machucados,
podrida'o  e  ferimentos.  Grau  me�dio  de  amadurecimento,  na'o
devendo  os  frutos  estarem  imaturos  ou  passados  do  ponto  de
consumo. Acondicionado em bandejas contendo no ma�ximo 1kg do
produto.

Quilo 250 R$ 38,00

37
NATA 300G: resfriada, acondicionada em embalagens de ate�  300 g.
Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional, peso, data de fabricaça'o e validade e registro no SIM,

Unid 160 R$ 10,95



CISPOA ou SIF. Validade mí�nima a partir da data de entrega de 15
dias.

38

OVOS DE GALINHA: í�ntegros, sem rachaduras e sem sujidades na
casca.  Ro� tulo  contendo data  de  validade e procede9ncia.  Produto
com registro no SIM, SIF ou CISPOA. Caso tenha registro no SIM
devera�  possuir selo SUSAF. Validade mí�nima de 20 dias a contar da
data de entrega.

Du� zia 500 R$ 12,75

39

PAL O CASEIRO: produto fresco, composto 100% de ingredientes in
natura e/ou minimamente processados. Isento de gordura vegetal
hidrogenada  em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura
utilizado  ser  informado  de  forma clara  na  lista  de  ingredientes.
Acondicionado  em  embalagem  pla� stica  contendo  em  torno  de
500g.  Ro� tulo  contendo  procede9ncia  do  produto,  ingredientes,
tabela  nutricional,  peso,  data  de  fabricaça'o  e  validade.  Produto
com  validade  mí�nima  de  3  dias  a  contar  da  data  de  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Unid 150 R$ 9,50

40

PAL O  DE  SANDUIRCHE  FATIADO:  produto  fresco,  macio  e  sem  a
presença de sujidades. Composto 100% de ingredientes in natura
e/ou  minimamente  processados.  Isento  de  gordura  vegetal
hidrogenada  em  sua  composiça'o,  devendo  o  tipo  de  gordura
utilizado  ser  informado  de  forma clara  na  lista  de  ingredientes.
Devera�  ser entregue cortado em fatias com aproximadamente 25g
cada. Acondicionado em embalagem pla� stica contendo no ma�ximo
800g  do  produto.  Ro� tulo  contendo  procede9ncia  do  produto,
ingredientes,  tabela  nutricional,  peso,  data  de  fabricaça'o  e
validade. Produto com validade mí�nima de 3 dias a contar da data
de entrega.                                                                                     - Deverá
ser apresentada amostra para análise.

Unid 200 R$ 14,99

41

PAL O  DE  SANDUIRCHE  INTEGRAL  TEMPERADO:  produto  fresco,
macio  e  sem  a  presença  de  sujidades.  Composto  100%  de
ingredientes in natura e/ou minimamente processados. Isento de
gordura vegetal hidrogenada em sua composiça'o, devendo o tipo
de  gordura  utilizado  ser  informado  de  forma  clara  na  lista  de
ingredientes.  Devera�  ser  entregue  cortado  em  fatias  com
aproximadamente  25g  cada.  Acondicionado  em  embalagem
pla� stica contendo no ma�ximo 800g do produto. Ro� tulo contendo
procede9ncia  do  produto,  ingredientes,  tabela  nutricional,  peso,
data de fabricaça'o e validade. Produto com validade mí�nima de 3
dias  a  contar  da  data  de  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Unid 150 R$ 19,00

42 PEPINO SALADA:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem rachaduras  ou
perfuraço' es.

Quilo 80 R$ 6,25

43 PEQ RA: unidades í�ntegras, frescas, sem rachaduras ou perfuraço' es. Quilo 100 R$ 13,30

44 PEQ SSEGO:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem  rachaduras  ou
perfuraço' es.

Quilo 100 R$ 10,00

45 PIMENTAL O:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem  rachaduras  ou Quilo 50 R$ 9,08



perfuraço' es.

46

PRESUNTO  FATIADO:  cozido  e  fatiado,  sem  capa  de  gordura.
Acondicionado em embalagem pla� stica contendo 1 kg do produto.
Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional, peso, data de fabricaça'o e validade e registro no SIM,
CISPOA  ou  SIF.  Validade  mí�nima  a
partir da data de entrega de 30 dias.

Quilo 120 R$ 34,34

47 RABANETE:  molhos  í�ntegros,  frescos  e  sem  rachaduras  ou
perfuraço' es. 

Quilo 50 R$ 6,45

48 RADITE: folhas frescas, firmes e limpas. As folhas na'o devem estar
amareladas. Cada molho devera�  pesar no mí�nimo 300g. Molho 50 R$ 3,90

49
REPOLHO ROXO: unidade inteira, í�ntegra e fresca. Produto isento
de  ferimentos,  danos  por  praga  ou  sinais  de  podrida'o.  Cada
unidade devera�  pesar no mí�nimo 1,5kg.

Quilo 100 R$ 7,16

50
REPOLHO VERDE: unidade inteira, í�ntegra e fresca. Produto isento
de  ferimentos,  danos  por  praga  ou  sinais  de  podrida'o.  Cada
unidade devera�  pesar no mí�nimo 1,5kg.

Quilo 100 R$ 5,87

51 RUR CULA: folhas frescas, firmes e limpas. As folhas na'o devem estar
amareladas. Cada molho devera�  pesar no mí�nimo 300g.

Molho 50 R$ 3,50

52

SUCO DE UVA INTEGRAL: sem adiça'o  de açu� car e conservantes.
Pronto para consumo. Acondicionado em embalagens contendo no
mí�nimo  1  litro.  Devera�  possuir  registro  no  Ministe�rio  da
Agricultura.  Ro� tulo  contendo  identificaça'o  do  produto,
ingredientes,  tabela  nutricional,  validade,  peso  e  fabricante.
Validade  mí�nima  de  4  meses  no  momento  da  entrega.
- Deverá ser apresentada amostra para análise.

Unid 150 R$ 13,49

53
TEMPERO VERDE; folhas frescas,  firmes e limpas.  As folhas na'o
devem  estar  amareladas.  Cada  molho  devera�  pesar  no  mí�nimo
300g.

Molho 100 R$ 3,50

54 TOMATE CEREJA:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem rachaduras  ou
perfuraço' es. Quilo 50 R$ 17,00

55 TOMATE:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem  rachaduras  ou
perfuraço' es.

Quilo 500 R$ 8,99

56 VAGEM:  unidades  í�ntegras,  frescas,  sem  rachaduras  ou
perfuraço' es. Quilo 80 R$ 16,75



ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ...../2023

Atrave�s do presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO, Pessoa Jurí�dica de Direito
Pu� blico  com  sede  na  Rua  20  de  Março,  nº  337,  Bairro  Centro,  registrada  no  CNPJ  sob  o  nº
94.706.124/0001-30, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal,  Gilmar Luiz Southier, doravante
denominado  simplesmente  de  MUNICÍPIO,  e  por  outro  lado  xxxxxxxxx,  doravante  denominado  (a)
simplesmente de  CREDENCIADO (A),  fundamentados nas disposiço' es Lei n° 11.947/2009, e tendo em
vista o que consta no  Chamamento Público nº  001/2023,  resolvem celebrar o presente contrato de
compra e venda mediante as cla�usulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

ER  objeto desta contrataça'o a aquisiça'o de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  para  alunos  da rede de  educaça'o  ba� sica  pu� blica,  verba FNDE/PNAE,
durante  o  ano  de  2022,  descritos  nos  itens  enumerados  na  Cla�usula  Sexta,  todos  de  acordo  com  a
Chamamento  Público  nº  001/2023,  a  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexaça'o ou transcriça'o.

CLÁUSULA SEGUNDA

O  CREDENCIADO se compromete a fornecer os ge9neros alimentí�cios da Agricultura Familiar ao
MUNICÍPIO conforme descrito no Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar parte
integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de ge9neros alimentí�cios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados  CREDENCIADOS,  sera�  de ate�  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP/ano civil,  referente  aA  sua  produça'o,  conforme a legislaça'o  do Programa Nacional  de  Alimentaça'o
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS  CREDENCIADOS  FORNECEDORES  ou  as  ENTIDADES  ARTICULADORAS  devera'o  informar  ao
Ministe�rio do Desenvolvimento Agra� rio - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto
de Venda de Ge9neros Alimentí�cios, consoante ao Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura
Familiar para Alimentaça'o Escolar,  em no ma�ximo 30 dias apo� s  a assinatura do contrato,  por meio de
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA

A entrega das mercadorias sera�  realizada em ate�  48 (quarenta e oito) horas apo� s o recebimento da
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento ate�  o te�rmino
da quantidade adquirida ou ate�  o te�rmino da vige9ncia do presente contrato.

a) A entrega das mercadorias devera�  ser feita nas sedes das EMEI's e EMEF's conforme quantidades
designadas pela Nutricionista responsa�vel.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-a�  mediante apresentaça'o do Termo de Recebimento e as
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsa�vel pela alimentaça'o escolar no local de entrega. 



CLÁUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos ge9neros alimentí�cios,  nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar, o  CREDENCIADO recebera�  o valor total de R$ ____________
(_______________________), conforme a seguinte listagem:

1. Nome do
Agricultor
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Unidade 6.Quantidade/
Unidade 7.Preço proposto 8.Valor Total

CLÁUSULA SÉTIMA

No valor mencionado na Cla�usula Sexta esta'o incluí�das as despesas com frete, recursos humanos e
materiais,  assim  como  com  os  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  trabalhistas  e  previdencia� rios  e
quaisquer outras despesas necessa� rias ao cumprimento das obrigaço' es decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correra'o  aA  conta  das  seguintes  dotaço' es
orçamenta� rias:
 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇAL O E CULTURA
03 – ENCARGOS COM EDUCAÇAL O ACIMA 25%
12.361.0046.2013 – Manutença'o Programa Merenda Escolar
3.3.3.9.0.30.00.000000 - Material de Consumo (91)
3.3.3.9.0.30.07.000000 - Ge9neros de alimentaça'o (53001)
3.3.3.9.0.30.00.000000 - Material de Consumo (18)
3.3.3.9.0.30.07.000000 - Ge9neros de alimentaça'o (53101)

CLÁUSULA NONA

O  MUNICÍPIO,  apo� s  receber  os  documentos  descritos  na  cla�usula  Quinta,  alí�nea  “b”,  e  apo� s  a
tramitaça'o do Processo para instruça'o e liquidaça'o, efetuara�  o seu pagamento no valor correspondente aA s
entregas do me9s  anterior.  Na'o  sera�  efetuado qualquer pagamento ao  CREDENCIADO enquanto houver
pende9ncia de liquidaça'o da obrigaça'o financeira em virtude de penalidade ou inadimple9ncia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

O MUNICÍPIO que na'o seguir a forma de liberaça'o de recursos para pagamento do CREDENCIADO
devera�  pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os
casos em que na'o efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo ha�bil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os casos de  inadimple9ncia da  MUNICÍPIO proceder-se-a�  conforme o § 1º,  do art.  20 da Lei  n°
11.947/2009 e demais legislaço' es relacionadas.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CREDENCIADO devera�  guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, co� pias das Notas Fiscais de Venda,
ou conge9nere,  dos produtos participantes do Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura
Familiar para Alimentaça'o Escolar, estando aA  disposiça'o para comprovaça'o.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O  MUNICÍPIO se  compromete  em guardar  pelo  prazo de  05 (cinco)  anos das Notas  Fiscais  de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaço' es de contas, bem como o
Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar para Alimentaça'o Escolar e documentos
anexos, estando aA  disposiça'o para comprovaça'o.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

ER  de  exclusiva  responsabilidade  do  CREDENCIADO o  ressarcimento  de  danos  causados  ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça'o do contrato, na'o excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade aA  fiscalizaça'o.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O  MUNICÍPIO em raza'o  as  supremacia dos interesses pu� blicos sobre os interesses particulares
podera� :

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaça'o aA s finalidades de interesse pu� blico,
respeitando os direitos do CREDENCIADO;

b)  rescindir  unilateralmente  o  contrato,  nos  casos  de  infraça'o  contratual  ou  inaptida'o  do
CREDENCIADO;

c) fiscalizar a execuça'o do Termo de Credenciamento;
d) aplicar sanço' es motivadas pela inexecuça'o total ou parcial do ajuste.

Sempre  que  o  MUNICÍPIO alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  culpa  do  CREDENCIADO,  deve
respeitar o equilí�brio econo9 mico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraça'o respectiva ou a
indenizaça'o por despesas ja�  realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa  aplicada  apo� s  regular  processo  administrativo podera�  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

A fiscalizaça'o do presente contrato ficara�  a cargo da Secretaria Municipal de Educaça'o, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentaça'o Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pelo Chamamento Público nº 001/2023, pela Resoluça'o CD/
FNDE nº 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a qual sera�  aplicada, tambe�m, onde o contrato for omisso.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este  contrato  podera�  ser  aditado  a  qualquer  tempo,  mediante  acordo  formal  entre  as  partes,
resguardadas as suas condiço' es essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicaço' es com origem neste contrato devera'o ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente tera�  validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Termo de Credenciamento, desde que observada a formalizaça'o preliminar aA  sua efetivaça'o,
por  carta,  consoante  Cla�usula  Vinte,  podera�  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de
notificaça'o ou interpelaça'o judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobserva9ncia de qualquer de suas condiço' es;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O  presente  Termo  de  Credenciamento  vigorara�  pelo  perí�odo  de  01  (um)  ano,  podendo  ser
prorrogado por perí�odos iguais e sucessivos, mediante concorda9ncia das partes e se presente o interesse
pu� blico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

ER  competente o Foro da Comarca de Arroio do Meio/RS para dirimir qualquer controve�rsia que se
originar deste instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Travesseiro, .. de ....... de 2023.

                   
XXXXXXXXXXXXXX                                           MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
CREDENCIADO                                      Gilmar Luiz Southier
                                                                                                                                                              Prefeito Municipal

Testemunhas:

1 -                                                                                                   2 -                                                                            



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO
TRABALHO DE MENOR

O  Agricultor/a  e  ou  Empreendedor  Familiar  Rural  ..................................................................................

inscrito  no  CPF/CNPJ  nº  ......................................................  por  seu  representante  legal  Sr

(a) .............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº e participante

do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023, DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V, do art. 27 da

Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e na forma do art.

7º, inciso XXXIII, da Constituiça'o Federal, que na'o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e na'o emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiça'o de aprendiz (.....).

(data, nome e assinatura do representante)



ANEXO IV

 Modelo de Projeto de Venda de Ge9neros Alimentí�cios da Agricultura Familiar para Alimentaça'o Escolar

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

2. CNPJ 
03507415/0008-10

3 .Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO / CÂMARA DE NEGÓCIOS DE..............................

7 .CPF
-------------------

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

Total do projeto



IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total do projeto:
IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: ________________________________________
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data:

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura

 


